
PROCESSO

DE
TRAMITAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 041/2022

Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a 

repasse de subvenção social e dá outras providências

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Às U horas e J5 minutos do dia 3o de 

ano de 20>, eu,

do

, autuei.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

PROJETO DE LEI N° (^J

PROTOCOLADO NO DIA 106 ÀS J.5 :J.3

LEITURA NO EXPEDIENTE DO DIA ,04 lüt lOb^

(x) AO ASSESSOR CONTÁBIL

DIA 05 içrf ATÉ DIA ÍU / M 1$^

(x)AOS ASSESSORES JURÍDICOS

DIA OS / 0 £ l&M ATÉ DIA 03 IQ$

ÀS COMISSÕES:

M DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DIA M /()£ IcftM ATÉ DIA ♦ / - / -

(x) DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JL <0 6Ç- /<& <2 5/
Kíç^úyijZ ,.cfc

CFú x CsPPW 
^/YYV <53 -jíàz/XLXéJ» Ót/VCTA. K VU4A, ycta jQ

DIA Qg ATÉ DIA

(x) DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA ^1°
dia 0^ loli&n. ATÉ DIA - / - /

APROVADO EM 1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NO DIA / - / -
VOTOS - AUS. ABST. - CONTRA -

APROVADO EM 2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NO DIA - / - / - 
VOTOS - AUS. - ABST. - CONTRA 

APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NO DIA B Ar7 
VOTOS Q6 AUS. 02 ABST. - CONTRA -

PROPOSIÇÃO DE LEI N.° 3^ , DE J3 /pT/to
Encaminhada no dia J 5 / o f lob<Sã/
Sanção até dia: 0^ 109

LEI MUNICIPAL N.°^.6'.Vl , DE JS
PROTOCOLADA EM: JS I 0^ IMS>

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37) 3371-9200

OFÍCIO/GAB/ N° 168/2.022

Piumhi/MG, 30 de Junho de 2.022.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Reinaldo Dos Reis Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi - MG

Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° z// /2.022 

para apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

CAMARA MUNlÇb*AL OE PIUMHI



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG
Tel.: (37)3371-9200

MENSAGEM N° /2.022

Piumhi/MG, 30 de Junho de 2.022.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Reinaldo Dos Reis Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi - MG 

Nesta.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa veneranda 

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que "AUTORIZA A 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A REPASSE 
DE SUBVENÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" em relação a 
valores destinados às Organizações da Sociedade Civil do Município de 

Piumhi - MG para o exercício financeiro de 2.022.

O Projeto em tela contempla o repasse de Verbas Públicas às 

Entidades previamente credenciadas e inscritas junto aos Conselhos 
Municipais através dos procedimentos previstos pela lei 13.019/14 - 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil e Decreto /
Municipal 5.028/21. /

A Administração Municipal busca a melhor distribuição de recursos Zj 
financeiros entre as Entidades - Organizações da Sociedade Civil / OSC, /(/ 
visando equilíbrio e igualdade, amparada nos princípios constitucionais de / 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência / 

positivados pelo artigo 37 da Constituição Federal.



jgMf . PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

rliJMn!

Estado de Minas Gerais
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

Tel.: (37) 3371-9200

Importante salientar que o presente projeto de lei tem condão de 
repassar recurso advindo de EMENDA PARLAMENTAR - Resolução SEGOV 

n° 21 de 01 de Abril de 2.022, conforme documento em anexo, para 
INVESTIMENTO destinados a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

EXCEPCIONAIS DE PIUMHI/MG - APAE no valor de R$60.000,00 (sessenta 

mil reais).

Conforme ofício da APAE em anexo, o valor da Emenda Parlamentar, 
sem vinculação com qualquer fundo municipal, será destinada para 

"aquisição da instalação de energia fotovoltaico".

Conforme se observa conforme documento em anexo, foi verificado 

o impacto orçamentário e financeiro no exercício financeiro de 2.022, não 
afetando as metas fiscais previstas para o exercício corrente e 
posteriores em conformidade com os dispostos na LDO do Município.

Ademais, ainda conforme documentação em anexo, as despesas 
decorrentes do presente projeto de lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias específicas, que são suficientes às 
necessidades de empenhamento para o exercício, havendo 
adequação orçamentária e financeira no orçamento aprovado e 
compatibilidade com o Plano Plurianual, Ação Governamentária e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

É de suma importância aprovação do presente Projeto de Lei, haja 

vista que há necessidade e urgência no repasse dos referidos valores para 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Piumhi/MG - APAE.

Requer ainda que seja incluído o presente projeto de Lei em REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL, sabendo que após a esperada aprovação desta 

Lei ainda são necessários os tramites burocráticos para assinatura do 

processo de transferência dos valores.

Aproveitamos a oportun dade para reiterar a Vossas Excelências os 

protestos de elevado apreço.

O CESAR VAZ 
refeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de M inas Gerais

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04
Rua Padre Abel, 332 - Centro 

CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 
TeL: (37) 3371-9200

PROJETO DE LEI N° ■ /2.022

"AUTORIZA A LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS 
DESTINADOS A REPASSE DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi - MG, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de 

recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social no valor de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais) para a O.S.C. Associação de Pais e Amigos 

Excepcionais de Piumhi/MG - APAE.

Art 2o - A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será 

detalhada pelos respectivos termos de cooperação e termos de fomento, conforme 

disposto na lei n°. 13.019/2.014 e Decreto Municipal n°. 5.028/2.021.

Art 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias n° 

02.07.04.08.243.0013.2022-4.4.50.41.00, prevista no orçamento em 

curso.

Art 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogan//se as disposições em contrário.

Piumhi - G, 30 de Junho de 2.022.

PAULO CÉSAR VAZ / 

refeito Municipal



APAE
Piumhi - MG

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIUMHI

CNPJ 20339328/0001-85
CNAS 28984.014859/94-24 - Utilidade Pública Municipal na 1173/93 de 17.05.1993 

Utilidade Pública Estadual n2 11756 de 16.01.1995 - Utilidade Pública Federal n2 7.499/94-41 de 11.01.1996 
Fone: 37 3371 1593 - E-mail: piumhi@apaemg.org.br - Rua Padre Abei, 871 - CEP: 37925-000 - PIUMHI - MG

Ofício n° 076 Piumhi, 29 de junho de 2022

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Piumhi

Paulo Cézar Vaz

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piumhi, inscrita no 

CNPJ: 20.939.328/0001-85, recebeu um comunicado do município de Piumhi de 

que foi feito o repasse de uma Emenda Parlamentar com indicação para Apae 

de Piumhi no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais). E esse recurso será 

utilizado para aquisição da instalação da energia fotovoltaíco. Sendo assim 

solicitamos a formalização da parceria com município e Apae de Piumhi para 

que seja feito o repasse.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

mailto:piumhi@apaemg.org.br
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//
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 041/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 041/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

30/06/2022.

Após leitura em Plenário na 22a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 04/07/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar 

às Assessorias Jurídica e Contábil, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como 

às seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1 e II);

3) Comissão de Serviços e Políticas (Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II).

\\
Piumhi, de2022.

Reinaldo dos Reis Silva

Presidente da CâmaraMunicipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal, esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X Maioria simples

Maioria absoluta

2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo dispensa, 

expressa pelo Plenário, de segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos dos arts. 164 e 167 do Regimento Interno c/c art. 40, § 10 da Lei Orgânica Municipal.

Distribuir em: l)5 / Otl

Departamento de Apoio - Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da publicação.;

Data 'Ia disponHiiltzacão: IíH



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E”mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 041/2022

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 041/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, 05 de de 2022.

Reinaldo dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Assessor ContábilAssessor Contábil

Prazo do Assessor Contábil: d 2 I \ \

Novo prazo do Assessor Contábil: - / - I - (Requerimento n° - / - )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: Q5 / O /2b-ê^

10
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI U

Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG ' 1
CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 041/2022

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 041/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, Qò de de 2022.

Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: 0^ / 0£ /<&)££ _______________ ^\Txt~ ____________

Assessor Jurídipo Administrativo e Legislativo

OAB/MG n° 116.237

Prazo dos Assessores Jurídicos: 0,2 I z

Assessora Jurídica Legislativa

OAB/MG n° 176.192

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: - / - / -(Requerimento n° - / -)

Recebimento do Parecer Jurídico: 0* ^ / tâíJ-WL-

Departamento de Apoio - Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

PARECER CONTÁBIL N° 042/2022

PROJETO DE LEI N° 041/2022

Trata-se o presente do Projeto de Lei que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Piumhi - APAE e dá outras providências”.

O referido projeto, no tocante à parte contábil, deve ser analisado quanto à sua 

compatibilidade com o orçamento em execução. Nesse sentido, o projeto encontra-se amparado 

contabilmente, dentro das normativas legais, conforme impacto orçamentário em anexo.

Diante de tais informações, sou pelo parecer FAVORÁVEL à continuidade de seu trâmite na 

Casa Legislativa, cabendo agora aos nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi/MG, 05 de Julho de 2022.

Assesso

CRCMG

FLÁVIO HEN GES

PROTOCOLIZADO ém]

.CÂMARA Mu7TcíP^^E^7ph7mÜ7'
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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PARECER JURÍDICO N° 052/2022

Referência: Projeto de Lei n° 041/2022

Autoria: Prefeito Municipal

Ementa: Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção 

social e dá outras providências

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Declaração de 

Adequação Orçamentária e financeira e; (iii) Ofício n° 076.

Da justificativa, extrai-se que o projeto visa repassar recursos para a Associação de Pais e 

Amigos Excepcionais de Piumhi-APAE.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente 

à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 

que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita 

à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias 

Jurídica e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das 

Comissões Permanentes.

Portanto, passamos ao análise.

Quanto à Forma de Apresentação

Leciona o artigo 131 do Regimento Interno que:

“Art.131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e 
precisa, com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em 

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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antagonismo ou sem relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma 
regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, 
e pelo processo cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo-lhes 

competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme o inciso 

I do art. 30, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Na mesma esteira segue a Lei Orgânica Municipal:

“Art. 7o. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre 
outras, regulamentadas nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições 
previstas no artigo 30, da Constituição Federal e artigo 170, da Constituição 
Estadual, tais como:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(•••)”

Legislar sobre a autorização de transferência de recursos, contribuições e recursos às entidades 
no âmbito do Município configura assunto de interesse local.

Por sua vez, o artigo 38, em seu inciso IV dispõe a iniciativa exclusiva do prefeito, as leis que 
disponham sobre concessão de auxílio, prêmios e subvenções. Senão Vejamos:

“Art. 38. São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre:

I-(•■•)
IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, 
prêmios e subvenções.”

Por fim, o presente projeto de Lei visa liberar recurso financeiro destinado ao repasse de 
subvenção social para a Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Piumhi-APAE.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado atende ao interesse público e não encontra óbice
legal para o seu devido trâmite.
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Da Tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes 

de Constituição, Justiça e Redação (art. 41,1 do R.I.), Comissão de Finanças e Orçamento (art.42,1 

e II do RI) e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art.43, II 

do RI).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 

propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação (art.144, § 1o, II do RI), salvo a 

dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 

urgência especial.

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 

conformidade com o artigo 156, § 1° c/c inciso I do art. 157 do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 

n° 041/2022.

Ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer 

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica 

exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo ser utilizada ou não pelos membros desta 

Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 

Legislativa.

Piumhi, 07 de julho de 2022.
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REQUERIMENTO N° 066/2022

A Sua Excelência o Senhor

Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Os Vereadores que abaixo subscrevem, vêm através do presente, requerer de 

Vossa Excelência, em conformidade o art. 144, § 1o, II c/c art. 164, § 2o, do Regimento Interno desta 

egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 041/2022 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei em única discussão e votação na 23a 

Sessão Ordinária a ser realizada no dia 11 de julho de 2022, com pareceres das Comissões 

competentes emitidos verbalmente, se faz necessária, tendo em vista que o senhor Prefeito 

Municipal requereu, em conformidade com o art. 40 da Lei Orgânica Municipal, a apreciação do 

Projeto de Lei em regime de urgência, o qual tem condão de repassar recurso advindo de Emenda 

Parlamentar - Resolução SEGOV n° 21 de 01 de abril de 2022, para investimento destinado à 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Piumhi/MG - APAE no valor de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), ou seja, aquisição da instalação de energia fotovoltaico, conforme Ofício da 

APAE, havendo, portanto, necessidade e urgência no repasse do referido valor à entidade.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Piumhi/MG, 7 de julho de 2022.

CARLOS LE L DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024

JOSÉ WELINGtON DA SILVA

Vereador 2021/2024

PROTOCOLIZADO EM
0^,7 0 I -fó.Juhoras

__ _____ ______
CAMARA MUNICIPAL DE PÍUMHI
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 041/2022

Acuso o recebimento do Parecer Contábil n° 042/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa 

em 5 de julho de 2022 e Parecer Jurídico n° 052/2022, protocolizado no dia 7 de julho de 2022, 

referentes ao Projeto de Lei n° 041/2022, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados 

a repasse de subvenção social e dá outras providências”.

Os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos 

Macedo Silveira e José Welington da Silva, apresentaram no dia 7 de julho de 2022 o Requerimento 

n° 066/2022 com o pedido de regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 041/2022 e 

dispensa da segunda discussão e votação, nos termos do art. 144, § 1o, II c/c art. 164, § 2o do 

Regimento Interno.

Diante dos termos ora expostos, determino a inclusão do Requerimento n° 066/2022 e do 

Projeto de Lei n° 041/2022 na pauta da ordem do dia da 23a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

11 de julho de 2022 (segunda-feira), às 19h30, para deliberação plenária.

Os pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e 

Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania serão 

emitidos, individualmente, de forma verbal, na referida Sessão Ordinária, nos termos do art. 166 do 

Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 7 de julho de 2022.

REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data na disponibilizacão: 0^ /Qj- aHJ1
Oats da publicação: Ot? / fr/ 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -—Apf
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Apoio - Câmara Piumhi

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

Apoio - Câmara Piumhi
< apoio@camarapiumhi.mg.gov.br>
sexta-feira, 8 de julho de 2022 12:59 
'gilvanpenedos90123@gmail.com';
'm.joaomarcos@yahoo.com'; 'carlosleonel032 
@gmail.com'; 'vereadorfabiotulim@gmail.com';
'decoracoesjr@yahoo.com'; 'ze.welington66@gmail.com'
PL 041-22 Repasse subvenção social - APAE - R$ 

60.000,00
2022-06-30 Of_168_PL_041_Autoriza_Repasse_APAE.pdf;
2022-07-05 ParCont 042 PL041_Repasse_Sub_APAE.pdf;

2022-07-07 DesplnclPautaPL041.pdf; 2022-07-07 ParJur 
052 PL041_Repasse_Sub_APAE.pdf; 2022-07-07 Req 066 

RegUrg_PL041 Rep_Sub_APAE.pdf

Aos membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR

Aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento ■ CFO

Aos membros da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania - CSPPMUC

Carlos Leonel de Oliveira - Presidente-CLJR e Suplente-CFO

Fábio Henrique Novaes Ferreira - Presidente-CFO, Vice-Presidente-CLJR e Secretário/Relator- 

CSPPMUC

José Welington da Silva - Presidente-CSPPMUC e Suplente-CLJR

Gilvan Antônio da Silva - Vice-Presidente CFO

João Marcos Macedo Silveira - Secretário/Relator-CLJR e CFO e Vice-Presidente-CSPPMUC

José Antônio Camargo Júnior - Suplente-CSPPMUC

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, 

encaminho o PROJETO DE LEI N° 041/2022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal 

que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dâ 

outras providências”, bem como Parecer Contábil n° 042/2022, Parecer Jurídico n° 052/2022, 

Requerimento n° 066/2022, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique 

Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira e José Welington da Silva, os quais requerem a 

tramitação em regime de urgência especial do projeto e Despacho da Presidência.

1
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Em sendo o referido requerimento aprovado, na 23a Sessão Ordinária a ser realizada no 

dia 11/07/2022, a apresentação de Pareceres, será de forma verbal e individual, nos termos do 

art. 166 c/c art. 62, III do Regimento Interno.

Respeitosamente,

Deuselayne Aparecida Rodrigues

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo

2



CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo W

Votação Nominal

Matéria: Requerimento n° 66 de 2022
Ementa: Requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 041/2022 de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal que "Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências".

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Reinaldo Detetive - Não Votou

Cooperador João Marcos - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim

Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

| Em única discussão e votação por 6 (seis) votos na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 11 /07/2022. 
Ausências justificadas dos Vereadores José Antônio Camargo Júnior e Shirley Elaine Gonçalves Faria. 
O Presidente desta Casa não vota.

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e

aberto. Release: 3.1.163-RC2
Conteúdo e dados sob licença Creative Commons

4.0

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal

Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 41 de 2022
Ementa: Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências.

Votos

Cadinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Reinaldo Detetive - Não Votou
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações .... ................ .............. ..............................................—
Em única discussão e votação por 6 (seis) votos na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 11/07/2022.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania apresentaram, na Sessão Plenária, Parecer verbal, de forma individual, nos termos do art. 62, III 

i c/c art. 166 do Regimento Interno, favoráveis à tramitação da matéria.
Ausências justificadas dos Vereadores José Antônio Camargo Júnior e Shirley Elaine Gonçalves Faria.
O Presidente Reinaldo dos Reis Silva não vota.

Desenvolvido pelo Interleetís em software livre e

aberto. Release: 3.1.163-RC2
Conteúdo e dados sob licença Creative Commons.

4.0

Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 044, DE 13 DE JULHO DE 2022

Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados 

a repasse de subvenção social e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para a O.S.C. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piumhi/MG -APAE.

Art. 2o A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será detalhada pelos 

respectivos termos de cooperação e termos de fomento, conforme disposto na Lei n°. 13.019/2014 e 

Decreto Municipal n°. 5.028/2021.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação 

orçamentária n° 02.07.04.08.243.0013.2022-4.4.50.41.00, prevista no orçamento em curso.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Piumhi, 12 de julho de 20^2.

REINALDOsDOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
JOÃO MARC^MACEDO SILVEIRA 

1° Secretário da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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OFÍCIO N° 236/2022

Piumhi, 13 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 044, de 12 de julho de 2022, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”, para a Associação 

dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE/Piumhi.

A matéria foi discutida e aprovada por 6 (seis) votos em única discussão e votação 

na 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 11/07/2022, devido à aprovação do Requerimento n° 

066/2022, de regime de urgência especial.

Registrou-se as ausências dos Vereadores José Antônio Camargo Júnior e Shirley 

Elaine Gonçalves Faria.

O Presidente não vota, a matéria, conforme termos regimentais.

Atenciosamente, \ \

rW^OS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

LEI N. 2.634/2022

Autoriza a liberação de recursos 
financeiros destinados a repasse de 
subvenção social e dá outras 
providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de 

recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social no valor de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais) para a O.S.C. Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Piumhi/MG - APAE.

Art. 2o A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será 

detalhada pelos respectivos termos de cooperação e termos de fomento, 

conforme disposto na Lei n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 5.028/2021.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta da dotação orçamentária n° 02.07.04.08.243.0013.2022-4.4.50.41.00, 

prevista no orçamento em curso.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as/disposições em contrário.

Piumhi, 14 de julho de 2022.

Dr. Paulo César Vaz / 

Prefeito >



DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubíicado este, no quadro de avisos do Município 
ce Pitimhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibiíizacão: l o? !
Data da publicaeãp: /c< / 07/^3 .̂.

--------------
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 041/2022

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.634/2022, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”, protocolizada nesta 

Casa Legislativa em 14 de julho de 2022, por meio do Ofício n. 187/2022.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, verificando sua 

conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o inciso VII do 

art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 041/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, 22 de julho de 2022.

REINALDQ^OSR^IS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilizacão: l'Jp.3.2,
Data <Sa publicação: Q
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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 041/2022

Acuso o recebimento da Lei n.° 2.634/2022, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenção social e dâ outras providências”, protocolizada nesta 

Casa Legislativa em 14 de julho de 2022, mediante despacho do senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Piumhi, conforme determina o inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para se proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 1o de agosto de 2022.

CARLOS LEONEL LIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal, Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dataüadisponibilização:

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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23a SESSÃO ORDINÁRIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

1o PERÍODO LEGISLATIVO

19a LEGISLATURA

Aos onze dias de julho de dois mil e vinte e dois, com início às dezenove horas e trinta e um minutos 

e término às vinte e uma horas e vinte e três minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Piumhi na 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”, localizada na Rua Visconde de Ouro 

Preto, n° 435, sob a presidência do Vereador Reinaldo dos Reis Silva. Após a leitura do Evangelho, o 

Primeiro Secretário João Marcos Macedo Silveira registrou a presença dos Vereadores e a ausência 

justificada dos Vereadores José Antônio Camargo Júnior e Shirley Elaine Gonçalves Faria. O 

Presidente colocou em votação no Plenário a dispensa de leitura das Atas da 6a Sessão Extraordinária 

e da 3a Sessão Solene, realizadas no dia 04 de julho de 2022. A dispensa foi aprovada por 6 (seis) 

votos. Colocadas as Atas em discussão, não sofreram retificação e foram declaradas aprovadas por 

6 (seis) votos. O Primeiro Secretário fez a leitura dos documentos RECEBIDOS e EXPEDIDOS: 

Requerimento n° 065/2022, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique 

Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, Reinaldo dos Reis Silva e Shirley Elaine Gonçalves 

Faria, os quais requerem informações sobre a previsão de pagamento do piso dos profissionais que 

exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias no 

Município, tendo em vista os termos da Emenda Constitucional n° 120 de 5 de maio de 2022. 

OBSERVAÇÃO: Devido à parte final do inciso I do art. 143 do Regimento Interno, dispensa-se a 

deliberação plenária quando o requerimento for subscrito pela maioria absoluta dos Vereadores; 

assim, a Presidência determinou o devido encaminhamento ao Prefeito Municipal de Piumhi. 

Documentos referentes ao Projeto de Lei n° 041/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá 

outras providências", à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piumhi: Parecer Contábil 

n° 042 e Parecer Jurídico n° 052/2022, favoráveis à tramitação do referido Projeto de Lei; 

Requerimento n° 066/2022, que requer o regime de urgência especial e Despacho da Presidência 

de inclusão na pauta da ordem do dia. Projeto de Decreto Legislativo n° 005/2022, que “Dispõe

http://www.piumhi.mg.leg.br
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sobre a outorga do "Prêmio Boina de Ouro - Sargento Galeno Rodrigues Galvão”, no ano de 2022, e 

dá outras providências. Ofício n° 219/2022, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, 

informando a ausência na 23a Sessão Ordinária. Ofício n° 169/2022, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, Dr. Paulo César Vaz, o qual encaminha o Projeto de Lei n° 042/2022, que “Dispõe sobre 

a autorização ao Poder Executivo para proceder a doação de um lote de terreno de propriedade do 

Município à Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Madureira”. Ofício n° 042/2022, de 

autoria da senhora Maria Perpétua da Silva Félix, encaminhando a movimentação do Município de 

Piumhi referente ao mês de abril de 2022. Ofício n° 183/2022, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, Dr. Paulo César Vaz, o qual encaminha o Projeto de Lei n° 043/2022, que “Autoriza o Poder 

Executivo a efetuar o repasse do valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para reforço do custeio das 

ações e serviços de saúde e dá outras providências", à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi. E- 

mail, de autoria do senhor Abel Gonçalves de Lima, referente à situação de idosos e asilos em Piumhi. 

E-mail, de autoria do senhor Abel Gonçalves de Lima, referente às péssimas condições dos serviços 

prestados pela Expresso Gardênia. E-mail, de autoria da Gerência Executiva de Governo da Caixa 

Econômica Federal - sediada em Divinópolis, notificando o crédito recursos financeiros, sob bloqueio, 

em 01/07/2022, no valor de R$ 105.500,57 (cento e cinco mil e quinhentos reais e cinquenta e sete 

centavos), na conta vinculada ao Contrato de Repasse n° 873373/2018 - Operação 1059588-23, 

firmado com Município de Piumhi, assinado em 27/07/2018, no âmbito do Programa Planejamento 

Urbano, sob a gestão do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, que tem por objeto 

“pavimentação de vias”. Ofício n° 217/2022, de autoria do Presidente Reinaldo dos Reis Silva e dos 

Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Carlos Leonel de 

Oliveira, os quais têm a honra de convidar ao doutor Paulo César Vaz - Prefeito Municipal de Piumhi, 

para participar da 23a Sessão Ordinária, quando acontecerá a outorga da Moção de Elogios e 

Aplausos em sua homenagem, em forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a 

toda a comunidade do bairro Vila Agreny. Ofício n° 221/2022, de autoria do Presidente Reinaldo dos 

Reis Silva, encaminhando a Proposição de Lei n° 038, de 5 de julho de 2022, que “Autoriza os 

donatários oriundos da Lei n° 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências”. Ofício n° 222/2022, de autoria do Presidente Reinaldo dos Reis Silva, encaminhando 

a Proposição de Lei n° 039, de 5 de julho de 2022, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras providências”. Ofício n° 223/2022, de autoria do Presidente 

Reinaldo dos Reis Silva, encaminhando a Proposição de Lei n° 040, de 5 de julho de 2022, que “Dá
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nome de Rafaeia Barbosa Vieira à Praça a ser construída na esquina da Rua Uberlândia com a 

Avenida do Contorno, localizada no bairro Morada do Sol, no Município de Piumhi-MG e dá outras 

providências”. Ofício n° 224/2022, de autoria do Presidente Reínaldo dos Reis Silva, o qual tem a 

honra de convidar a senhora Marlene de Souza Costa para participar da 23a Sessão Ordinária, 

quando acontecerá a outorga da Moção de Elogios e Aplausos em sua homenagem, em forma de 

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol de toda a comunidade piumhiense. 

Ofício n° 227/2022, de autoria do Presidente Reinaldo dos Reis Silva, encaminhando ao Prefeito 

Municipal de Piumhi cópia do e-mail de autoria do senhor Abel Gonçalves de Lima, recebido no dia 

05 de julho, cujo assunto se refere aos idosos e asilos de Piumhi, para análise e possível tomada de 

providências. Ofício n° 228/2022, de autoria do Presidente Reinaldo dos Reis Silva e do Vereador 

João Marcos Macedo Silveira, convidando os doutores Nelson Soares de Melo e Luís Augusto Júnio 

Melo para participarem da 23a Sessão Ordinária, com a finalidade de explanar sobre o livro “Histórias 

de pessoas, solidariedade e cooperação”. Edital de Convocação para a 23a Sessão Ordinária. O 

Presidente Reinaldo convidou o Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz para compor a mesa. No 

PEQUENO EXPEDIENTE: Não houve inscritos. No GRANDE EXPEDIENTE: O Vereador Fábio 

Henrique Novaes Ferreira fez agradecimentos às equipes responsáveis pela retirada de um animal 

morto de uma horta, aos participantes da Cavalgada em prol da Santa Casa de Piumhi, aos 

responsáveis por um evento solidário realizado no Poliesportivo e às equipes responsáveis pela 

limpeza de lixo e entulho na estrada para Penedos. Em aparte, o Prefeito Dr. Paulo mencionou os 

esforços para limpeza da estrada e comunicou que foi criado um novo espaço para descarte de 

entulho, no bairro Totonha Tomé. O Vereador João Marcos Macedo Silveira fez agradecimentos 

pela limpeza da Rua Zoroastro da Costa Lima. Reforçou a solicitação de apoio aos atletas locais, 

conforme indicação feita anteriormente. Solicitou a instalação de um redutor de velocidade na Rua 

Doresópolis. Mencionou requerimento enviado ao Prefeito para o envio de informações a respeito do 

aumento salarial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de endemias. O Vereador Carlos 

Leonel de Oliveira comentou os questionamentos da população a respeito das viagens realizadas 

pelos vereadores e solicitou melhor divulgação para as ações realizadas em missões oficiais, 

especialmente em caso de ausência das sessões plenárias dos vereadores em missão. Em aparte, o 

Vereador Fábio reforçou a solicitação e o Presidente Reinaldo comunicou que o Vereador Júnior e a 

Secretária Municipal de Saúde Rosângela participarão de um congresso com secretarias de saúde 

em Campo Grande, no Mato Grosso do Sul. O Prefeito Dr. Paulo fez considerações acerca dos
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recursos para o aumento salarial dos agentes comunitários de saúde e da falta de contrapartidas 

vindas do governo federal. O Vereador Carlos cumprimentou o Prefeito pela responsabilidade nas 

contas públicas. O Vereador Wilde ressaltou a importância da prestação de esclarecimentos do 

Prefeito no plenário da Câmara. O Vereador João Marcos também cumprimentou a responsabilidade 

nas contas públicas pelo Poder Executivo. Na ORDEM DO DIA: SEGUNDA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 036/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

que “Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas Municipais 

de Piumhi, revogando a Lei Municipal n. 1.949/2010 e dá outras providências”. Colocado em segunda 

discussão, ninguém se manifestou. Colocado em segunda votação, foi aprovado por 6 (seis) votos. 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 037/2022, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 

de subvenção social e dá outras providências”. Colocado em segunda discussão, ninguém se 

manifestou. Colocado em segunda votação, foi aprovado por 6 (seis) votos. Sendo a matéria seguinte 

de coautoria do Presidente, em atendimento ao artigo 18 do Regimento Interno, que impede a direção 

dos trabalhos por membro da Mesa Diretora que seja autor da matéria, a condução dos trabalhos foi 

entregue ao Vice-Presidente, Vereador Gilvan Antônio da Silva. SEGUNDA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 025/2022, de autoria dos Vereadores Fábio Henrique Novaes 

Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira, João Marcos Macedo Silveira, Reinaldo dos Reis Silva e Shirley 

Elaine Gonçalves Faria, que “Institui no Município de Piumhi a Campanha permanente de 

conscientização sobre a Síndrome de Bumout e dá outras providências”. Colocado em segunda 

discussão, o Vereador João Marcos se manifestou. Colocado em segunda votação, foi aprovado por 

6 (seis) votos. Após a votação, a condução dos trabalhos foi retornada ao Presidente Reinaldo dos 

Reis Silva.lÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 066/2022, de autoria dos 

Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira 

e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 

de Lei n° 041/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de 

recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”. Colocado 

em única discussão, ninguém se manifestou. Colocado em única votação, foi aprovado por 6 (seis) 

votos. Após a aprovação do Requerimento, o Presidente informou que o Regimento Interno, no artigo 

166, combinado com o artigo 62, inciso III, permite a emissão de pareceres verbais quando a matéria 

for incluída em regime de urgência especial. Assim, solicitou a manifestação das Comissões
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Permanentes a respeito do Projeto de Lei n° 041/2022, começando pelo parecer do Relator da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador João 

Marcos Macedo Silveira. O Vereador fez a seguinte manifestação: “Em análise do Projeto de Lei n° 

041/2022 e seguindo os termos constantes dos Pareceres Contábil e Jurídico, manifesto 

favoravelmente à tramitação do referido Projeto, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa, bem como no que se refere aos aspectos 

orçamentário e financeiro”. Procedeu-se aos votos dos demais membros das Comissões. Pela 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, o Presidente Carlos Leonel de Oliveira e o Vice- 

Presidente Fábio Henrique Novaes Ferreira votaram pelas conclusões do relator. Pela Comissão de 

Finanças e Orçamento, o Presidente Fábio Henrique Novaes Ferreira e o Vice-Presidente Gilvan 

Antônio da Silva votaram pelas conclusões do relator. O Presidente declarou que as Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento decidiram individualmente, por 3 (três) 

votos favoráveis cada, pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental, técnica 

legislativa e admissibilidade financeira e orçamentária do Projeto de Lei n° 041/2022. Em seguida, o 

Presidente solicitou ao Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo 

e Cidadania, Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, que se manifestasse sobre o Projeto de Lei 

n° 041/2022. O Vereador fez a seguinte manifestação: “Em análise do Projeto de Lei n° 041/2022 e 

dos termos constantes dos Pareceres Contábil e Jurídico, os quais foram pela legalidade, 

constitucionalidade e admissibilidade orçamentária na matéria tratada no referido Projeto, voto de 

forma favorável à sua tramitação”. Procedeu-se aos votos dos demais membros da Comissão de 

Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania. O Presidente José Welington da 

Silva e o Vice-Presidente João Marcos Macedo Silveira votaram pelas conclusões do relator. O 

Presidente declarou que a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania decidiu, por 3 (três) votos favoráveis, pela tramitação regular do Projeto de Lei n° 041/2022. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 041/2022, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção 

social e dá outras providências”. Colocado em única discussão, ninguém se manifestou. Colocado 

em única votação, foi aprovado por 6 (seis) votos.i ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO 

REQUERIMENTO N° 064/2022, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, a qual 

requer, após deliberação plenária, que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo 

César Vaz, para encaminhar a esta Casa Legislativa informações referentes à denúncia apresentada
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em 2019, relatando abusos e irregularidades nas despesas com diárias pagas pelo então Prefeito 

Adeberto José de Melo (Deco), a saber: se o Município já foi notificado da decisão do TCE/MG, e 

quais as providências estão sendo ou serão adotadas no sentido de que ela seja cumprida pelo ex- 

Prefeito, devolvendo aos cofres públicos os valores da condenação decorrente do uso indevido e 

malversação do dinheiro público pago pelos nossos contribuintes, que são em sua maioria 

sacrificados financeiramente. Colocado em única discussão, ninguém se manifestou. Colocado em 

única votação, foi aprovado por 6 (seis) votos. A Câmara Municipal de Piumhi aprovou, na 21a Sessão 

Ordinária, realizada no dia 27 de junho de 2022, a Moção n° 011/2022, de autoria dos Vereadores 

João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo 

dos Reis Silva, de Elogios e Aplausos ao Prefeito Municipal de Piumhi, Doutor Paulo César Vaz, pelos 

relevantes serviços prestados a toda comunidade do bairro Vila Agreny. O Presidente convidou à 

frente do Plenário o Doutor Paulo César Vaz para a outorga da referida Moção. Os Vereadores 

recepcionaram o homenageado e os Vereadores Reinaldo e João Marcos o cumprimentaram pelo 

trabalho realizado no bairro Vila Agreny. O Prefeito fez os seus agradecimentos, comentou as obras 

de pavimentação projetadas para a cidade e parabenizou a senhora Marlene de Souza Costa pela 

Moção aprovada em sua homenagem e os doutores Nelson Soares de Melo e Luís Augusto Júnio 

Melo pelo livro “Histórias de pessoas, solidariedade e cooperação”. IA Câmara Municipal de Piumhi 

aprovou, na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 04 de julho de 2022, a Moção n° 012/2022, de 

autoria dos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi, de Elogios e Aplausos à senhora Marlene de 

Souza Costa, em forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol de toda a 

comunidade piumhiense. O Presidente convidou à frente do Plenário a senhora Marlene de Souza 

Costa para a outorga da referida Moção. Os Vereadores recepcionaram a homenageada e o Vereador 

Wilde fez a leitura da Moção. Os Vereadores Gilvan, João Marcos e Reinaldo e o Prefeito Dr. Paulo 

fizeram os seus cumprimentos. A homenageada e sua filha Deusmira fizeram os seus 

agradecimentos. A Câmara Municipal de Piumhi, por meio da Presidência e do Vereador João Marcos 

Macedo Silveira, convidou os doutores Nelson Soares de Melo e Luís Augusto Júnio Melo para 

participarem desta sessão, com a finalidade de explanar sobre o livro “Histórias de pessoas, 

solidariedade e cooperação”. Convidados para fazerem uso da palavra, o doutor Nelson Soares de 

Melo e o historiador Luís Augusto Júnio Melo discorreram sobre as homenagens feitas no livro e 

convidaram os presentes para o evento de lançamento da obra. O Vereador João Marcos e o 

Presidente Reinaldo agradeceram a ambos pela presença e pelos exemplares distribuídos aos

A 
j \
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Vereadores. No USO DA PALAVRA: Não houve inscritos. Na EXPLICAÇÃO PESSOAL: O Vereador 

João Marcos Macedo Silveira cumprimentou os profissionais do SAMU e do Corpo de Bombeiros e 

os bombeiros civis pelo Dia do Socorrista e mencionou um Projeto de Lei destinado a incluir a data 

no calendário oficial do município. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente declarou encerrada 

a sessão. A presente ata foi lavrada e, se estiver conforme, será declarada aprovada e assinada pelos 

Vereadores que estiverem presidindo e secretariando os trabalhos da sessão em que for comunicada 

sua aprovação.
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DA 10a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

S^ÈDAÇÃO, COESÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e término às 

dezessete horas e trinta minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores, José Welington da Silva, Fábio 

Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva e João Marcos Macedo Silveira, dos Assessor 

Jurídico Joselito Costa e Silva, ausência justificada do Vereador Carlos Leonel de Oliveira, reuniram- 

se no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva”, 

para discussão e análise do Projeto de Lei n° 032/2022/EMENDA GERAL n° 004/2022, de autoria 

do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe sobre autorização para doação ao Município de 

Capitólio/MG e dá outras providências”; Procedimento n° 029/2022, denúncia recebida através do 

E-mail/Serviço de Ouvidoria Online - Barulho excessivo na Fábrica de blocos; Revisão das 

seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.628/2022, que “Autoriza os donatários oriundos da 

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências ; Lei n 

2.629/2022, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2023 e dá outras 

providências”; Lei n° 2.630/2022, que “Dá nome de Rafaela Barbosa Vieira à Praça a ser construída 

na esquina da Rua Uberlândia com a Avenida do Contorno, localizada no Bairro Morada do Sol, no 

Município de Piumhi-MG e dá outras providências”; Lei n° 2.631/2022, que “Altera dispositivo da Lei 

n° 2.121/2013, que "Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das 

Escolas Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 1.949/2010 e dá outras providencias" e 

dá outras providências”; Lei n° 2.632/2022, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”; Lei n° 2.633/2022, que Institui 

no Município de Piumhi a Campanha permanente de conscientização sobre a Síndrome de Burnout 

e dá outras providências”; Lei n° 2.634/2022, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”; Lei n° 2.635/2022, que Autoriza 

o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para reforço do 

custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências”. Em atendimento ao art. 49, § 4°, do
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paráa direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o Presidente da Comissão de Serviços 

e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania Vereador José Welington da Silva. Havendo 

número legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram os trabalhos com a discussão e

análise do Projeto de Lei n° 032/2022/EMENDA GERAL n° 004/2022. A Assessoria Jurídica realizou 

a explanação do referido Projeto, do Parecer Jurídico, leitura do Parecer Contábil e do Parecer das 

Comissões e da Emenda Geral n° 04/2022, apresentada pelos Secretários/Relatores. Colocado em 

votação, o parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Em seguida procederam 

com a análise do Procedimento n° 029/2022, solicitação recebida através do Serviço de Ouvidoria 

Online - Barulho excessivo na Fábrica de blocos. Os membros da Comissão deliberaram em 

encaminhar o Ofício recebido pelo Chefe do Poder Executivo, haja vista que este assunto já foi objeto 

de deliberação nesta Casa Legislativa e em seguida arquivar o referido Procedimento. Por fim, os 

membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação procederam a análise da Lei n° 2.628/2022, 

que “Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação 

e dá outras providências”: Lei n° 2.629/2022, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

lei orçamentária de 2023 e dá outras providências”; Lei n° 2.630/2022, que “Dá nome de Rafaela 

Barbosa Vieira à Praça a ser construída na esquina da Rua Uberlândia com a Avenida do Contorno, 

localizada no Bairro Morada do Sol, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências”; Lei n° 

2.631/2022, que “Altera dispositivo da Lei n° 2.121/2013, que "Dispõe sobre o processo eleitoral de 

Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 

1.949/2010 e dá outras providências" e dá outras providências”; Lei n° 2.632/2022, que “Autoriza a 

liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras 

providências”; Lei n° 2.633/2022, que “Institui no Município de Piumhi a Campanha permanente de 

conscientização sobre a Sindrome de Bumout e dá outras providências”] Lei n° 2.634/2022, que 

“Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras 

providências”:) Lei n° 2.635/2022, que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras 

providências”, sendo todos os membros favoráveis à documentação analisada. Nada mais havendo 

a tratar, foi encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada a qual será assinada pelos membros das / / 

Comissões e Assessoria Jurídica. fTíõ/i? (FcíUL
íÚftXVií) AíUctàaS /X. LÁ,
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROJETO DE LEI N° 041/2022

Este volume possui 29 folhas (1 a 29v) devidamente numeradas e rubricadas.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 23.

Piumhi, 4 de agosto de 2022.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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